
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 58/2025/GAPRE

4

Uruguaiana, 27 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Umguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 137/2025 da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social (SEDES), em resposta ao Oficio n° 58/2O25IDLEG, do
Poder Legislativo, onde a Vereadora Manoela Rosa Couto, solicita providências,
conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamen .,

/
Car os Alberto Delgad/de David,

Prefeito MunicipaL

Rua xv de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454
www.uruguaiana.rs.gov.br

CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

SECRETARIA DE GOVERNO
COPIA

ci n° 05612025 Uruguaiana, 13 de fevereiro de 2025.

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO — SEGOV
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Senhora Secretária,

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho através desta

encaminhar o ofício 0058/25 DLEG do Poder Legislativo, que solicita informações

conforme documento em anexo.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente;

≤or~,a Sah~mão
Secretária Adjunta de Governo

Obs: Prazo p resposta após o recebimento: 5 DIAS

Rua XV de Novembro, 1882 CEP 97.50 1-532 Uruguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 1 RS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SEDES .( ~

CI n°437/2025

De: SEDES

Para:Secretaria de Governo - SEGOV

Assunto: Faz Resposta

Data:26/02/2025

Senhora Secretária

Ao cumprimentá-la cordialmente, e atenção a Cl:056/2025, vimos pelo

presente, encaminhar as informações solicitadas no Of/0058/25/DLEG.

Sem mais.

Att,

‘À .41Ã —

Joa ~ Õreco Piuco
- ‘retária de” esenvolvimento

Social
oana Greco Piuco

Mat:152366
taria de Desenvolvimesgo

Social

Secretaria de Desenvolvimento Social
Email: gestão smash~uruguaiana.rs.gov.br

Rua Dr Maia, 3112 Centro
Uruguaiana RS



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 1 RS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SEDES .(
Restaurante Popular

Ci. n°.0512025

De: Restaurante Popular

Para: SEDES

Assunto: Faz resposta

Data:25/0212025

Senhora Secretária

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho através desta responder a

Cl n°056/2025/SEGOV a qual encaminha oficio 058/2025 DLEG.

Segue as informações solicitadas:

a) Número de almoços distribuídos diariamente no Restaurante Popular de

Uruguaiana é de 150 a 180 almoços.

b) Para utilizar o serviço do Restaurante Popular todos os usuários devem

estar cadastrados no CadÚnico e a partir dos critérios de renda são definidos

os valores entre gratuidade, 4,00 reais e 8,00 reais. Avaliados por um

profissional técnico que compõem a equipe do CadÚnico.

c) Os valores cobrados dos usuários são de 4,00 reais e 8,00 reais.

d) O número de refeições servidas é de uma refeição por pessoa diariamente.

e) A forma de acesso ao serviço é atravês da inscrição e cadastro no

CadÚnico.

Q A periodicidade de atualizações e revisões dos critérios de acesso, dos
cadastros serão realizados anualmente.

Atenciosamente,

Cássia Comis de Faria Corrêa
Coordenadora de Segurança

Alimentar

Secretaria de Desenvolvimento Social
Email: gestão smash~uruguaiana.rs.gov.br

Rua Dr Maia, 3112 Centro
Uruguaiana RS
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PODER LEGISLAVa
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO ~ ~ /2025/DLEG
Uruguaiana, 6 de janeiro de 202

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado ce David
Prefeto
Nesta

Assunto: Solicita Informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Reque-imento n2 63, d
Vereadora Manoe a Rosa Couto, protocolizado nesta Casa sob o rr2 D148/2C25/LEG e aprovad
pelo Douto Plenár o, solicitar a Vossa Excelência que detenrine aos setores competentes
prestação das segu ntes nformscões soore o Restaurante Popular de ~rugniana:

a) Número ce a moços distribuídos diariamerte no Restaurante Popular d
Urugt.aiana;

b) Quen tem direito a utilizar o serviço de ‘orrri~ gratuita ou com cust
subsidiado, detalhando os critérks de eiegibilidade (renda, cond çõe~ sodais, entre outros);

c) Valor cobrado para os usuários q.ie não se enquacram nos critérios d
gratuidade, caso haja cobrarça;

d) Se existe algum tipo oe restrição quanto ao iúmero de efeições por pesso
ou por família;

e) Quais as fornas de acesso ao serviço (necessidade de inscrição prévia
cadastro, etc.);

f) A ~eriodicidade de atualizações ou revisões dos critérios de acesso e valore
cobrados.
2. Justica-se o presente ccnsiderando a relevânc a oeste prog-ama na promocã
da segurança alimentar e na recução da vulnerabilidade social, é ‘undarren:al que os cidadão
tenham acesso às informações sobre o í.mcionamento do Restsurante Pcpu ar, permitindo cu
a comunidade usufrua adeqtadamente desse ser4o, Øm d sso é essencial cu
compreendam quem tem direito à sua utilização e as ccndk6e~szaoelectas para o acesso.

Ate n ciosamerte,

(55 34u5977

Ver.

Rua Berto Martins,


